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O ILUSTRÍSSIMO SENHOR(a) PRESIDENTE, DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE . 4 4 9 7 

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.01.31.1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA SEM REJUNTAMENTO NOS DISTRITOS DE NOVA 
BETÂNIA E CARIUTABA, NO MUNICÍPIO DE FARIAS 
BRITO-CE. 

PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNP J Nº 21. 784. 773/0001 - 86, estabelecida no endereço designado no timbre 
do presente, por seu sócio JARDIEL MOREIRA PINHEIRO, brasileiro, solteiro, inscrita no RG nº 
2505092, expedido pela SSP/PB e no CPF/MF nº 050.070.914-99, que subscreve, tempestivamente, vem, 

~om arrirg.s;,n.º,.~rt···)···º·;.···w!99, .i~,~.is .. º ... I~.v~l.í.ne~/.:~;.', da Lei Nº 8.666/9~, à presença de Vossa Senhoria,~ fim de 
mterpor ~--J~~"Bl(I, contra a DECISAO DESTA DIGNA COMISSAO DE 
LICITAÇÃO que inabilitou a Recorrente, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a 
seguir articuladas: 

1. DOS FATOS 

Atendendo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitatório supracitado, a recorrente participou 
com a mais estrita observância das exigências do Edital. No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a 
habilitação parcialmente inabilitada sob a alegação de que a mesma não atendeu o item 3.2.13 Letra C, 

(\. d' . , >;eJamos o que 1z o Item: 

6.1.4.3 - Comprovação de capacitação técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e privado, devendo tais atestados 
virem acompanhados das respectivas planilhas descritas dos serviços executados, cuja parcela de maior 
relevância técnica e valor significativo tenha sido os abaixo relacionados, conforme Parecer Técnico constante 
no Anexo I (Projetos e planilhas Orçamentárias): 

a) REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2
); 

b) PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO (M2
) 

e) BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

MUN!C!PlO DE FARIAS BRITO 

~o 711~/ ~cft~ O 

Receb~31;)..()d-~ 
~A)_ 



A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento acima enunciado incorreu na 
prática de ato manifestamente ilegal. Senão vejamos: 

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com o arcabouço probatório dos documentos apresentados 
da recorrente, como adiante ficará demonstrado. 

A empresa PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA - ME, 
apresentou para esta licitação: 

Mediante os documentos apresentados no certame, e estes também anexados a este corpo, para melhor 
aferição destes, comprovando-se assim a habilitação da recorrente, cumprindo-se todos os requisitos legais 
deste processo licitatório. 

Vejamos o que orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 
formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

0
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, 

_ Jissim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as 
normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que 
norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais 
vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1 ª Câmara) 

III. DO PEDIDO 



Com a justificativa acima exposta fica demonstrado claramente que a cumpriu o item 3 .2.13 do refe" 9 9 
edital, atendendo assim o mesmo. Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso. 
Com efeito, para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a 
participação da recorrente na fase seguinte da licitação, já que a mesma se mostra habilitada para a mesma. 

0ajazeiras - PB, 09 de Março de 2022. 

~-J 

f\ 

JARDIEL MOREIRA PINHEIRO 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF/MF nº 050.070.914-99 

Nestes Termos, pede o deferimento. 
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CERTIDÃO DE ACERVO. TÉCNICO COM 
ATESTADO 

itesoiução Nº 11125. de 30 de outubro de ~~os CREA-PB 
conséfüo ~egiona!.de Engenharia e Agronomia da Paraíba· 

Nº 1U.5()2/20i6 
EmissãOI 13/l:U.}2016 
Validade: Indefinida 

.Chave~ 13w7U2409BA4a'!Zxbyi>W 

CERTlFlCAMOs, par\l PS de)tidos frns, que ç0.nsta em n~os arquivos .o rogisíro qé Açerw referente <i(s} Anotaçã<'.l(ôeS) de Respons.abiliqa(le(s) 
Técniça(s) - ARTS, constante{s) da Presente CERTIDÃO, lef!do sido. comprovada a execução e C<'.lnclusão da{s) obra{s) e/ou ser'1iço{s} indícado(s) 
confonne descrição(ões) aba!Xo. 

_Descrição 

CERTiuÃO DE ACERVOTÉCNICO COM ATESTADO 

___ lnúlrossâdó(a} 

Profissional: KlLOENY RANYS. MENOES BRASIL 

Registro: 1613611994 

CPF: 068.923.514"33 

Endereço: R.UAFRANCISÇA FERNANDES CLAUú!NO. 293, CENTRO, CAJAZEIRAS, PB, 589000()0 

Tipo de Registro: DEFINlT.lVô (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAJS) 

Data de Registro:. 10/0912014 

Tii>o deRegistro: PROVlSÓRlO 

Dàta lniciél: 10/09/2014 

Dáta Finar: lnc!elinklo 

___ Tftulo(s} 

GRAPUAÇAô 

ENGENHEIRO CIVIL 

AtriiluiÇi!o: ART. 7", .CQMB!NJl.DOCO~ O 25, .DARES: 21.8173 bóCON.!"EA 

---· lnfürmaçfü!$f Notas 

-A Certidão ile Acé!VC Técnica {CAT/à qual o ateslado está vinculado coostl!u!rã prova da capacidade técnÍCó'profisSioni:il da pàssoa jurídica sómente 
se o responsáyel têcnieo indicado estiver na CerlJdoo de Regístro e Quitação (ékQ) apreSêníada · · 

- Cerlifitarnos que se encontrá vincul~o à presénte.CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei ri" S.66$193; expedido pela pe~ jurídica 
contratarifo/proprletário. a qúem·caoe a responsabilidade pela 11eracidacle e exatidão.das.informaÇôes.nele oonstantes,.Éde responsabilidade deste 
Conielhi:i a vériílcação da ·atividade profissional êm oonformidade com· a Lel n~ 5:1.94/66 .e Resoluções do Conselho fetlErel de Engenharia e 
Agronomia· CONFEA 

- Esta certidao perderá a valklade;'ca~o ocorra qualquer alteração.posterlor ®s elementoscadástralS nela contidos. 

___ ART~l~-~---------~·~---~'-------------~-------.~---
PB20150034653 

C~onº1i16021:2(l16 
15Kl1/.2õ15, 1~.35 

Chave de lmpress~: ~122409BA4àYbbyl)W 

A aurentiddallil âesia úertli!ll.o plldfl rer vlirif,Gada em: t!ll;J:lltrea:pM!t®.00.11.brfp\lb!lWI, Ççm e ll!lave; ll"#71ZZ4We?AaYZ.Xoyow 
· · · · · · lmpress~ em: 15/0tao1e ãs ~s:as:+1 ?<>r. ádapt, w: 1n 100.2lÍ.;.oo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
EEEFEI~. ~J:Crl?AL D.E. BEJil.NA.ktrnro: .~'.!STA. ..... J?B 

cm;r.;r .N" ô1..62LS39/\:H'.!01-20 - FONE/Fll (à3) 3551-1021 
sua Zdn"ta <ilirW.~$: <i!Í> lilir-,. $$ ~ <;:~;t:rr~ .CJU.> 5lLSl!2~MO ~:Ja.a~pilna ~tista.IPE 

_. --····----··--" . sitia ofS.ciaJ.! ""'"~~™""<Íim:óhat.i"~·Pl>·fl"'.v_.c.•hc... ,,-;_· --~~ 

.ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para ôs rleVJtlôs .fins; que o Engenheiro CM! KIWENV .RJl.f.!YS MENDE$ 

ERASll, 'C:RM, n~ 11'li3611S~,. resp.onsàveí téófü:o dá F!rma ... ?RtHEMAQ CONSTRU\:ÕÍ:S E 
SEilV!Çós lWA - ME, CllÍP.l. n" 21~184~113/0001.-86; com nbme .fantasia PROJEMAQ, 
rêgistrada no CRE'A sob o n· 000342760·9- ?B, 10Cf)lizada na Avenida Cômam:!ante Vital Ro!lm, 
n" 1475, Jardim Ada!gisa; Càjazelras~PB. Éxecutou e condulü com efü:!êntía os servlçôsde 
pavimentáçãó em pàralé!epípedo em vias públicas urbanas, não restando mais qualquer a ser 

concluídà, esta obra enc.mitra.cse registrada na Inspetoria Rêg)onal. de Caja;::eiras-PB,. sob Afff 
de n~ Pi3i!P150(J34653, datada rle 22 deabrH de 2015. 

Esta obra foi iniciada no rl!a. 22/04[1:01S e concluída no dia 10/11/201$, 

Nesta ton5trução foram exetl1tados ús seguintes. serviços, à baixo relacionados: 

CÓOIOO DA, 
l:XlMJ?Os:tÇÀ() 

Ft;:;G\JL.IÜUZAÇ:il.O E CtlMl='ACTAÇÃO DS SfülLE'I'TO ATE Z()CM DR 
kS:i?ESSCJEli 

PAV!MENTA.Çt"\.Q_ EM PA..~..:LELEPf PEDO SOB-RK- COLCHÃO DE 
RÉJlJN'!'E Ci)M àP.GAMASSA DE C1HÉN1'0 e . l'.?:síA 1 :.3 
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10z;c1. ! 

03,IJl 74223/údz 

0:2.00 

l ü?.01 

cól.JJ:DO DA 
~:rç:Ãô 

72.3 

'!'El>~ 

~EGUI~,RIZA.ÇÃD -E ~OMPACTA.\JiJ) DE SüBLETl~O ATÉ 2ntr'1 DE 
ESPESSURA 

PA"J.!l··rn~NTAÇÀO- PAP-kLELEPf PEPÇ) SOBRE 
P.E~JTJfiTB -CCtf k.RGANAS3A .frs C!MSNTb. S-

P~\q;~tiT;?4Ç~G ..EH B'DBRZ-- cc~_LC~~~-~· 
~~Q1'rrs t!oo -~~tlY.JlSSJ't :p~ C:!I.r&:~::.·ci ~--~>ARE!A 1.!:~' 

17.,0ú 

744,Cú 

A. au!,iílliefdadadesta Certidão pt<da se' ""riffcad" em: hltp:l/C$a;pbsf!ac.com.brlpUbllGpl. COl1l a cnava: 6W71ZM098"4a'IZxb)'DW 
lmóre~ em: 15íD1f2016 lÍs.1Õ:35:41 par: adap~Jp;.177.18(),í;l4Jl8 .. 
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Pãg!na4f6. 

ENGENHE!ROC!VH.CRÉAnº Iti:lZb:lUl:l&!l 

ENGENHE.HlQflSCAt óO CONTRATO N"ooiJi~<W15 

Cl>F nº YJIB,$27.484-2() 
PRI;FEJTO DE B~RNADtNO Si\ TlSTA·f'S 

BERNAfiV!N.O'BATlSIA CAlffÔR!OtlV!LJASEUONATO. 
RecoolleÇo a{S:l Flrma{sj SuíJra · 

llifr;i 
ltet;b 

Assinal:Wçi{;;} C\lm meu Si.iíal ?Ul!li<Z 
deposltarll)f?l;em · · · · · · 
Ber!'!ardilltj !lJatf 

A autenticidade <leSla CerJúão pode servertff<:ada em: hllp:ílí:taa'p!>'.sílao:<:om.bfljlub!fco!, com a tmiva: 8w71Z2.;GS8A4a'fhllyDW 
· · · JmprSssnérri: 1&01i2016ási5:35:4t·pói: adapt Jp:m: 100.234.00 
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ARTÓSRA !SERVIÇO 
N.º .?$2tl15063!'1,ú31 • 

l!lliCtAt. 
JNtHVtDllAL 

_. __ i.:P-.ff'.~l}clTin:::.:oii;rf 

lillTHURAMf PEREIRA VISJ!!A 
-~ssímú(I: ENmiiiHeRO-Cl\111; 

__ a.e:i:ar.r.at.:m!~ ---------------------------~-~~;,....~~~~~ 
Q,,-;tmtant ... ·. PRi::fE..-ruRAM!ll'l!ClPALllE àeirulllNi'.H3A1lSTA CPÍ'ICNPJ: u1:•íàsir.irouiíh2il 

1l:UAJ:lllis:ri!ASMmESl:lE:MÀ!lll N" :;n 

~~tiêi.· 
Ci'.Ja(I<>; BelntAAO!Nt> !l:Ã°!'STA 

Cttrn.t'Jí6; -UU~tt1S 
E.~at.k-~~~~~mJ:i:r 

CefUbr<td"Q tun~ n,~2at-S 

;;;,;1m· ci;umo 
iJl'A•!í 

Valor: ru; 1~2Z:91i,na 
Àyáti.insífo:u;;0r.áit.· 1'm••i>ãiíiíiii>. 

Tipo<li(ciml."'i""li>: ?u.,,,, ju!'l<lli:o d<i ólrd!i>l>ólllÍ<» 

·--· 3. O~a.. Olm>!S<trrl<;<> 
PAoç;,mdc· ~!TllAAMullit:!PAt; i>ti fmRMAl'!1>.:.iõ tii;fisiA, 
fl~EDN~};i~D.E.:ÀSRÊU 
C:J;.m~Jr,$-tit"-C: 

Cidade; Sau<ARO!tiO BATISTA 

TMef<l«Í;.:. f.:rtili1;JI0<'1't!Oli@!m!Mm.l!t 
~eri~i:íM~rnr..:a•' l.;ilítii<li>;n w<igllµi:!••U 
oaraa&li11oo: :~n1s· 
f'i<1l!!.i<ími<>; m!'r,••tl•'!l\il"' 

--· ,.,,,,.&m»& n,..,~ 
1í - F!SC!\lOl\ÇÂO 

Baim>' ClZll'ffiO 
tJF,Pa 

. Ü' • $~LflAÇÂC ~ ~Çt.UÇAQ· 'IilÍ~V# ~~ ~ smv~ÇOS ~ ·tc~smúÇA.0 r:aViL -> 
iNF<tA-€STRtmlRA~CR!á!.. .,.1"Av1MElill'AÇ-'l:l .o;.#N7ll·EM PARAUSlêP!M:OOS. 

1?. - i::iSCru.,raAi;l;o:>· R?e~uÇAt:'.L~t!)ts-,-?- OOAAs .E $Ef:t\fiÇ-ó$.~J.:t~.fsrff~ÇAtti.ç:Mt ,;;:,.. 
SA:Nê\~~N!Ch:oi-·#lt'23;~.J.~tu-H-O , 

Mõs;i .:rniw--ál>M;i~ :<lóni<m ~'"''"r"""""i;id"1'l:i-& ~><hiim•~fuM;r 

--·!ii.O.~nÍaç:'Wis: ,.._u~ 
~i~ALtZAÇÁô OAE:xt.Ç.JÇ..4'0 OS S~~t:;Ct;m-PA~~ .. ~Et-1!'~~~ E{.!. P~KAl.:E'.~E.DiPSO:O.SM ~,,1~~ Pf~tCÁS*ffe~UASNt:;fMutild~!:J:ÓE 
s~~~~~!NO_a.Arts~~P~ .. ,m~~~~R.A."f'\RTQBF.fJSEP.Vii;OtNMEllQ~Aa4~J~~a4?S2- . . . . . . 

___ trb#~mç:5tt. ----.,.,-~-~~~--~-,---,--~----,-------~-~_,_--
r'M!ô·3ro«~õo~-OS'"..ôu ~p-ii~®m N~-r-,f:t'1>4~ ~~{~.:S·!lJ)~'$~~ w~"1..~-M·etk~'á~4~ t""\SUt, t-..a~1g?.tW,~~ n~H~~n-.?tno tfotr'~~h'n. :5~9Sf1-oõ!_ 

--·-·~;;sn~dtl'14t?f;*u --~------------------------.,...,,...-'.,---~----
~,. N~tlrruMA ... NA.O onA.'"41e: 

---· a .. ~lr...,fu:rii:s --------
~-~.offf)<;?;J'tlari-aira:si:~:r~~$~ 

Jt /Mril. m.-lJL..;;.;. ......Af;:J2:t:rJ:t. .. ~~ó• ,~,!$ 
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A~T.OBRA J SERVIÇO 
NÜ PB20:t50vl34653 

INICIAL 
INólVIDUAL 

---.1.RespcnsávelTécnlco -.-,------------------,.'-------'-~--~-~-~~--
Kll.PENYAAMYSJW~ BAAS!L 
Titulo proiissimai: al(>EN!lÉiRO civ!L 
E'.llpresa contratada: PRO.iEN!J\~CONS1'!WÇôES ESER\l!ÇQS LTPA ·ME 

RNP:'1&13õ119S4 

Rtl!Jililro: 000042i'&lHl 

---· .2.Contratlmte -~---------'--------'----'--~---'----"-'---"-'------'---~ 
Conlratánta: Prulf'Sil.IRA MUNICIPAL DEBE.RiiADlNO BA'llSTÁ CPFÍCNPJ: Ó1.ll21.5391COÔ1·2U 
RUA.EDWETEASRA!llTEOEABREU N": 00 
Càmp!emenro:· 
Cidede: aSUiAIW!llO BATISTA 

Telefona: Email: 

Celebrado em: 2~1s · 

Bàlrro: CENTRO 

Uf:PS GEP:-ZIUOO 

contrato:· 000181201;; 
Valor: R$1ll2.3!18;0!> ''ripo <!e contraian!e: .PESSOA JUR!O!CA DE DIREITO PUBLICO 

Ação !nstiltltfonat ÔTgiÍo Pllb!ico 

Siluat;ão: ·BAIXA DE Rl;Sf'Of;SABlUDAOE 
Alandi<!o: SIM . Data®· Síluação: 12!0112616. 

Motivo: coNCLU&Ao DÁ OSMl$eiwlço 
Dtiserição: Foi. CCNCUJfoo oS ~.DE PA\llMEUTAÇÃQ 'r;M P~L.B.EfilPS'lO aiillAS PÚBUCAS u~s l!O.~N!ciPlO DE 

BERNARD!fÍO 

SATISTA·PB. 

-·-·--a. Da-daOl:>n>iS<>rvl.'1'0 ----"-'-~--~--"-'----"-'--------------------.,-
Prop!ialái'íó: . PREFSTURA MUNICIPAL oi; aiitRNAOINO BATISTA 
R!JAl:DNm.ABAANTiiDE.AàReu 
Complemento'. 
Cldarle:BERNARlJlt.ibBATis'TA 

Te!ei'nne: •Emàlt 
Coord;..,adas Geográfii:as: l:itll:ude: o ~lu<W: o 
Oata da Jhicio: zilo4Í20:u; .?tevisão detérmíno: ~1s 
Finalidade: ln!T~m 

---4-AÍivldadeTé<mÍCa 
1-0IRETA 

Bairro: éEUn:to 
Uf:.P.S 

15. - ):X;ECUÇJ\O > RE:'.SOl-\!ÇÃO 102.5. -> OSRA$ E SERl/lÇOS " CONSTRÚÇÂÔ C!li'!L e>' 
!NFRAºES'.fRUTl.IRNTÉRFUTORlÂl..-> PA\.~MENTAÇÃO.->fl478-Et.IPÀRALELEP!PEDOS 
15 ~ EXECUÇÃO > RESOpJÇÃO 1~5 -> OBRAS E SER\Í!Çós • .CONSTRUÇÃO Cl\JJL ..,, 
SA> ... E."""1EN;f0•.,.#1623'-MElO FIO . 

CPFICNPJ: m.sil.~-20 
N"'. 30 

CEP:~ 

Quànlidàde 

Zill5;oo 
:uní<facte 

mi• 

___ Õ.ÔbServ»QÕeS -------------------------------------~-
EXECUÇÃO DESERÍ/1Ço oEj"ÁVlMENTAÇÃÓ Bli f'ARALEt:EP!PE[)Q ÉM VIAS'PÚSUCAS UR!jl<NASN.O MUF:Jip!PIO OE Sl:RNARDINO 
SATlSTA-PB. . 

___ G.Oeclar~-~---~-'---'------------------------------
De~aro itua estou cum~rintfà-e.s regras de. a~Ibfüdade ptemsfas fias ~s i&nieas: da ABN"t: .. naJ~íslaçAÓ ~ftca e no décreto ~- 5296!20o-4 . 

. ___ 7_ EnÍl<làl:!edeCl"""a -------...;.-'--------'---------------------
.NENHUMA· NAO OPTÂNTE 

--- S.Ael>lnatur.a:o· ----------
Declaro serem vetda<telras as infomtaÇÕGS .àcima 

----'--•-· _ .. _. -""------.,_.,_de __ _ 
i'REFE!l"URAMUNlC!l'AL DE l!ERNADlNO BATis:rA; CNPJ: 

· · súifJ!391<1001.;~ · · · · · 

---.$.~"""""""" ------------~---"-"-----~---'--'--'-'--"--~----..;._...;...__;_;__ 
•A ART ê Válida.somente <;Uail<jo quitada,3nai!ion!s a~tiil;ão do comprovante oo pag.smerit<> ou ctinfei'éncis nn saa do croa. 

_. --· iavaior_.~-----'-~--~---~-"-~------------'-------------
Valor daART: R$17'a;34 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA " PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA" 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

JARDIEL MOREIRA PINHEIRO, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o 
número 050.070.914-99, nacionalidade brasileira, natural de Teresina - PI, solteiro(a), 
nascido(a) em 17/09/1983, EMPRESÁRIO, RG: 2505092 - 2 VIA -SSP-PB, DR 
COELHO, nQ 84, CENTRO, Cajazeiras-PB, CEP 58900-000. 

FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES DE SANTANA, inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoa Física sob o número 029.915.444-06, nacionalidade brasileira, natural de 
Cajazeiras - PB, casado(a) em Comunhão Parcial, nascido(a) em 16/02/1977, 
EMPRESÁRIO, RG: 2378317 -SSP-PB, residente e domiciliádo na(o) Rua DEODATO 
RODRIGUES COURA, nº SN, JARDIM ADALGISA, Cajazeiras-PB, CEP 58900-000: 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n.º 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de PROJEMAQ 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA e terá sede na Avenida COMANDANTE VITAL 
ROLIM, 1475, SALA 101, JARDIM ADALGISA, Cajazeiras, P B, CEP 58900000 
podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele mediànte alteração assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social: CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS); OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO - (RUAS, PRAÇAS, CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM E OUTRAS 
MOVIMENTAÇÕES DE TERRA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GÁS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS. DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; ALUGUEL DE 

Uso exclusivo da Junta Comercial - Página 
1 /6 

~JUCEP 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2015 13:43 SOB Nº 25200647530. 
PROTOCOLO: 140626930 DE 30/01/2015. NIRE: 25200647530. 
PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 30/01/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 
www.redesim.pb.gov.br inforlil.ando o seguinte código de verificação: PB140626930 

;· 

' 



MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU 
DE VIBRAÇÃO; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS (COLETA DE UXO, 
LIMPEZA URBANA); DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; OBRAS 
DE FUNDAÇÕES DESTINADAS A CONSTRUÇÃO CIVIL; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
OBRAS VIÁRIAS (RODOVIAS, VIAS FÉRREAS E AEROPORTOS); CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAL; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; OBRAS DE 
ALVENARIA; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (SERVIÇOS 
DE CHAPISCO, EMBOÇO, REBOCO E A INSTALAÇÃO DE TOLDOS E PERSIANAS); 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS H.4 GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE R~SINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES; FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E 
PRODUTOS OE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS 
SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO. DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE ANDAIMES. 

1 - Atividade Principal: Construção de edifícios, CNAE 4120-4/00. 
2 - Atividade Secundária: Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas , CNAE 
4213-8/00. 
3 - Atividade Secundária: Obras de terraplenagem , CNAE 4313-4/00. 
4 - Atividade Secundária: Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás , CNAE 4322-
3/01. 
5 - Atividade Secundária: Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, CNAE 4329-1/04. 
6 - Atividade Secundária: Impermeabilização em obras de engenharia civil , CNAE 
4330-4/01. 
7 - Atividade ·secundária: Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes , CNAE 7732-2/01. 
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8 - Atividade Secundária: Montagem de estruturas metálicas , CNAE 4292-8/01. 
9 - Atividade Secundária: Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irriQação , CNAE 4222-7 /01. 
1 O - Atividade Secundária: Instalações de sistem;:i de prevenção contra incêndio , 
CNAE 4322-3/03. 
11 - Atividade Secundária: Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração , CNAE 
4329-1/05. .. 
12 - Atividade Secundária: Coleta de resíduos não-perigosos, CNAE 3811-4/00. · 
13 - Atividade Secundária: Demolição de edifícios e outras estruturas , CNAE 4311-
8/01. 
14 - Atividade Secundária: Obras de fundações , CNAE 4391-6/00. 
15 - Atividade Secundária: Construção de obras-de-arte especiais , CNAE 4212-0/00. 
16 - Atividade Secundária: Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias, CNAE 4399-1/02. 
17 - Atividade Secundária: Construção de redes de transportes por dutos, exceto para 
água e esgoto , CNAE 4223-5/00. 
18 - Atividade Secundária: Obras de alvenaria , CNAE 4399-1 /03. 
19 - Atividade Secundária: Outras obras de acabamento da construção , CNAE 4330-
4/99. 
20 - Atividade Secundária: Obras de acabamento em gesso e estuque , CNAE 4330-
4/03. 
21 - Atividade Secundária: Serviços de pintura de edifícios em geral, CNAE 4330-4/04. 
22 - Atividade Secundária: Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores , CNAE 4330-4/05. 
23 - Atividade Secundária: Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocímento, gesso e materiais semelhantes , CNAE 2330-3/99. 
24 - Atividade Secundária: Comércio varejista de materiais de construção em geral , 
CNAE 4744-0/99 .. 
25 - Atividade Secundária: Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista , CNAE 4923-0/02. 
26 - Atividade Secundária: Locação de automóveis sem condutor, CNAE 771 i-0/00. 
27 - Atividade Secundária: Alugue! de andaimes , CNAE 7732-2/02. 
28 - Atividade Secundária: Obras de irrigação, CNA~'4222-7/02. 
29 - Atividade Secundária: Construção de rodovias e. f.errovias , CNAE 4211-1 /01. 
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DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento 
deste ato na Junta Comercial do Estado de Paraíba e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil 
reais), dividido em 150.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real} cada uma, 
sendo integralizadas neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte 
forma: 

Sócio 
NºDE VALOR CAPITAL 
QUOTAS UNITÁRIO INTEGRALIZADO 

JARDIEL MOREIRA PINHEIRO 75.000 R$1,00 R$ 75.000,00 

FRANCISCO DE ASSIS GONCAL VES 
75.000 R$1,00 R$ 75.00Ç>,OO 

DE SANTANA 

TOTAL 150.000 R$1,00 R$ 150.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a afteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo 
sócio JARDlEL MOREIRA PINHEIRO, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
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atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros. 

§ 1 º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n2 

10.046/2002. 

§ 22 No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 
mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando o(s) administrador(es) prestará(ão} contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, 
desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade 
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção 
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um 
sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento 
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. O(s) adiministrador(es) dedara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou 
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em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar( em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbHcos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. i .011, § 
1 Q, CC/2002). 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de Cajazeiras , para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado 
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Paraíba, para que produza 
os efeitos legais. 

Cajazeiras, !ifo de j.2 . de 20.dJ/._ 

~~~~·~·~~~~~~ 
~ ·~=--==--~~~~~~~------'~~-=---~~-

CARTÓRIO OIMf.S ANDRIOLA 
1º OFICIO 

:~ .,. -· -· 

Renê Moésia ·TABELIÃO 
Robelita da Rocha Alves Moés1a 

TABELlÃ SUBSTITUTA 
Renelita da Rocha Moésia - ESCREVENTE 

__ c~~-~-~~:3_1a_~~~1~01.03 __ _ 
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PH.ll\fElRA ALTERAÇr\O CONTRATUAL DA SOCIEDADE LfMITADA SOB O 
NOMEEi\'IPRESARIAL"' PROJEJ\lAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- ME" 

.JARDEL MOREIRA PINHEJR0 1 brasileira, empresãrio, solteiro, nascido em 17í09/1983 
portador da cédula de identidadê n": 2505092 - 2" Vio SSP'.'PB e do CPF n« 050.070.914-99, 
residente e domiciliado na Rua Dr. Coell10, n" 84- Centro- Cajazeiras, CEP 58.900-00: 

FR..A.NCJSCO DE ASSlS GONÇALVES DE SANTANA , brasiJeira, empresário,casado 
sob o regime de Cormmhão Parcial de bcn:>, portado da c~dula de identidade nº 23783t7 
SSP/PB e do CPF n" 029.915.44Li-06, residente e domicílic1~0 na Rua Deodato Rodrigues 
Coura,. SiNQ, Jardim Adalgisa -· Cajazeiras, CEP 58.900-00, _Unicos sócios componentes da 
sociedade limitada sob 0110n1c empresarial PROJEiVIAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA ME., com sede na Ru;J Comanda111e Vital Rolim, n"' l '-l-75 -- Sala 01 Jardim Adalgisa -
Cajazeiras/PB - CEP 58:900-00, registra na Junta Ó~1J11ercral d-~:j Paraíba sob NJRE 
25200647530 e no CNPJ sob n" 2L784.773/000l-86, resolvem em pleno acordo, alterar seu 
Contn:llo Social, ele acordo com as c1áusuhis seguintes: 

CLAUSULA PRllVIEIRA: O Capital social da Empresa quê é de R$ l 50.000,00 (Cento e 

Cinqüenta }v1il Reais}, fica alterado para RS 500.000,00 (Q\;mhentos tv1il Reais), co1.n valor 

nominal de R$ l .00 éHum Real) totalmente integralizado, em moeda corrente do País e 

distribuído entre os sócios da seguinte fonna: 

JARDET_ MOREIRA PfNllEFRO ....................... ------- ........... '. ...................... RS 250.000,00 
.F.R 'NCfSCO T)J:.- "Ss1·s CC)NÇ "L. \fl::s·, Dt: s 1 N"[ .~ N ·' . . RS ').:;(} úfJ'J no h. J . • ~ ,"-\· h J J .f-\ • ~•- L ' 1 Ú . r'U .t"\. .. "". _. - .... - .... , .......... j · -- - . , '- , -

To TAL D o e A p r TAL ................................................................. RS 500.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA: As Demais Clàusulas não altcrad:1s neste instrumento pa11icular, 
continua cm pleno vigor. 
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- - -· - ' --------·--·----

PRlMEIRA ALTERA .. ÇAO CONTRATl1AL DA SOCH~DADE LI1'UTADA SOB O 
NOl\'lE EM.PRESARlAl," PRO.JEMAQ CONSTRUÇÕES E. SERVIÇOS LTDA- ME" 

E, por estarem assim justos e contnitados, lavram este i11stru111cnto, em via única, destiCTado 
para os arquivos da Junta Comercial do Estado da Paraíba 

João Pc·-;soa/PB, 14 de Outubro de 2019 

}fARDEL IVIOREIRA PINHEIRO 

r;:l 
FRANCISCOJ 

JUCEP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA lf r . 1· e! 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS :J: J U 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax: {83) 3244-5484 

http :/lwww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

'"''·Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
17~//corregedoria .tjpb.jus.br/selo-digitaU. 

A-~..1tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PROJEMAQ 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- ME assumiu, nos termos do artigo 8º, §1º, do Decreto nº 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3º, inciso X, da Lei Federal nº 13.874/2019 e o artigo 2º-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a· sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7º, da Lei Federal nº 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualq11er outro meio físico. · 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/06/2021 19:02:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 º, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 62541410190958320036-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.13212013, Provimento CGJ Nº 003/2014 e Provimento CNJ Nº 100/2020. 

\O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f05712d69fe6bc05bc487 c48f1528e49e3cb129fdbdd7999036ce 77577a4926181 a66e593701355697b2156e0414675e83fe114ff04cb6a678 
617f303dd11780c5d48aedf0bd90823 

ofl 

Presidência da HepúbHc.a 
C.:)'.ia(ivil 

Medida Provi5ó1iã W•2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

OJ/06/2021 19:02 
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RESPOSTA AO RECURSO 

Tomada de Precas nº 2022 .. '01.31.1 ,,_,- - .o. ·. -



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

PROCESSO REF. TOMADA DE PRECOS Nº 2022.01.31.1 

Recorrente: PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA - ME 

Recorrido: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de pavimentação 

em pedra tosca sem rejuntamento nos Distritos de Nova Betânia e Cariutaba, no Município de 

Farias Brito/CE, nos termos do Termo de Ajuste n. º 010/CIDADES/2021, celebrado com o 

Estado do Ceará, através da Secretaria das Cidades. 

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra julgamento 

de habilitação da empresa recorrente referente ao certame da TOMADA DEJ:>REÇOS acima 

mencionada, apresentadas as razões do recurso pela empresa PROJEMAQ CO~STRUÇÕES E 

SERVIÇOS L TOA. - ME, pessoa jurídica de direito privado, por seu representante legal, 

r" passando, portanto, a explanar o alegado a seguir. 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

Segundo o art. 109 da Lei n° 8.666/93, temos que cabe recurso dos atos da 

administração, decorrentes da referida Lei, vejamos: 
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"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes 

da aplicação desta Lei cabem: 

1 - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante;" 

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto 

exame preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que: 

1.1 TEMPESTIVIDADE: Após a publicação do julgamento da fase de habilitação dos 

licitantes, a recorrente apresentou as razões recursais, na data de 09 de março de 2022, 

portanto, TEMPESTIVAMENTE. 

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se.que qualquer licitante interessado pode manifestar interesse 

de recurso, desde que seja tempestivo o encamirihamento das .razões recursais para análise, 

assim como a oportunidade de contrarrazoar quando não anuir às alegações do recurso 

impetrado, porém a impetrante não é participante da licitação à qual endereçou o presente 

recurso, conforme Ata da Sessão de Recebimento de Envelopes de Habilitação e Propostas, na 

qual constam os participantes do certame em anexo, sendo, portanto, parte ILEGÍTIMA para 

interposição de recurso. 
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1.3 FORMA: o pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital, em 

conformidade com o item 17 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 

administrativo apresentado, não deve ser RECEPCIONADO por esta Comissão de Licitação. 

2. DA CONCLUSÃO/DECISÃO 

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, DEIXO DE RECEBER o 

recurso administrativo, por considerar o instrumento tempestivo e a parte Jlegítima, tendo 

em vista que a interposição fora apresentada em desconformidade com os termos editalícios. 

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique-se 

dentro dos meios legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos. 

Farias Brito/CE, 24 de março de 2022. 

Lily Sammy Feitosa de M_ rn... .. .,..,, ~

Ordenadora de Despesas do Fundo G_eral 

Visto: 

Jerônimo Correia e Oliveira 
Procurador Geral 

OAB/CE N.0 18.067 

Tiago de Araújo Leite 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS. 

Tomada de Preços Nº 2022.01.31.1. 

Objeta da Licitação: Contfélt,9çªp,,,ci1:~tsegviço:;;hg~,,§Qgênb,élria para a execução das 
obras de pavimen,t,açãi::f em-pedra tosca sem rejuntàme-Píécf''ho~;Distritos de Nova 
Betânia e Cariu9ãba, no Município de Farias Brito/CE, nos terrq9s do Termo de 
Ajuste n. º 01_!3/CIDADES/2021 , celebrado com o Estado do Cé~r.:á, através da 
Secretaria ctâs Cidade:ip. conforme projetos e orçamem#os constàn~~s no Edital 

}\ 

'~iJÍt~r.·•'J:·~::;~a9~$~~;~~~:~~~.1·~:~~?j!s;;~t:~ re~~~{~t~1 ·~~lf;:,s:f:~P:•·· 
·arlt(), ·llomeacia pela Portaria nº PortarTan:0 01010222/2022, de Oi:de fevereiro-,":: { 

,_.de 8022, do Senhor eito Municipá!,- sendo composta pelos m qrqs Tízjgci' de· -

EIRELI, MERITUS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, JMC CONCEITO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, S & T CONSTRU. E LOCAÇ. DE MÃO DE OBRA EIRELl
ME, FLA Y ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS EIRELI, WERTON 
ENGENHARIA & ARQUITETURA L TOA., H B SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, 
CONSTRUTORA PEDROSA L TOA., N 3 CONSTRUTORA EIRELI, NORDESTE 
CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURA LIDA.. PRIME EMPREENDIMENTOS, 

·.~· 
c:~'~"~K&~> . -- ..• -··-.- •. At'.9*4if~ 
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INCORPORADORA E SERV. LTDA., R M CLEMENTE CANDIDO, M JOSENEIDE LIMA 
MELO EIRELI, ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES L TOA., RAMILOS 
CONSTRUÇÕES EIRELI, ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., RAMALHO 
SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, J 2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., PRO LIMPEZA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, MOTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 87 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS ~IB~L,.l,,,,H:YX~:·,.SEElMICQ~,AQMJNJSTRATIVOS EIRELI, META 
EMPREENDIMENlpst:E<sEFi\líÇOO DE LOCAÇÃO DE MÃ(:f't)fr''QêRA EIRELI, RIOFE 
SERVIÇOS E 4ÕMINISTRATIVO EIRELI, ROMA CONSTRUTOR~ EIRELI, ECOS 
EDIFICAÇÕES ÇJONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA. - ME, REAL SERY!ÇDS EIRELI e 
SERTÃO C0t:4STRUÇÕE_S SERVIÇOS E LOCAÇÕES L TDA;w.,":que protÓ~plaram seus 
envelopes, 2 não sê _ Jí?~~f'.lél~-F.\- .. representar, e · ~ MINERVJf\10 NETO 

C• "·:,;:.','.<~:-• ··., • ,••" :·,_. /~:=.-:::~'. 

''~ '~.-.... Aa~in§tµ1Yc3s d~·.Ç~'htü~~~i:b:'.Hi~~I::_<i~i§êhJ 
r \ .. ; . -·.. :'< ·,;;_-,. - .,, .:.· ··.,. . ~- -

,.· ·-:----._;.;·o :.:<; ·;~~-- ·:'-5. ·. ::. :;. .. . . 

:_:~::_.:;_> ::·~ ,-:·.!'~ ·_;: 

</; t.; '.SL:;,". 

Membro 

Membro Isabel CristillGI Ferreira Sales 

.. ·-... 
·--~~·.:. -:\ 
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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA PARA ANALISE E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO 

Tomada de Preços Nº 2022.01.31.1 

Objeto da Licitação: Cont~~tciç§q c:lê'd:ie!fVÍO,OScd~.-~pg~]JQf!ria para a execução das 
obras de pavime!JtaÇãfr; em pêdra tosca sem rejuntamêritd/no§" Distritos de Nova 
Betânia e Cari4paba, no Município de Farias Brito/CE, nas terrqçis do Termo de 
Ajuste n.º 01_0/CIDADES/2021, celebrada com o Estada do Ceará, através da 
Secretaria pás Cidad~s. conforme projetos e orçam,!tntos anexÊittçis ao Edital 
ConvocatóricÚ > /"- < :;/{;; >.:' . · . \· 

;:.~:. ~- :t~:-~·--~;~,r-·<-·'-· -:·:--.·.:'·~··:>'~- ;f 
·'·'.;;: 

Data da Abeftura 

.... 'r~:~:r~~=:d~~~~~~;ii~:a;~f 1~~;;;b~:~:=1:;;~i~;~~it~~· 
.· ... Ppef~ito Municipal, sendocomposta pelos fl]grij,J:Jros Tiago de Araújo Leite, Raí$ BaGt:J9st:i_"•t!l3-'i < 

.-. ····sêcreif:lcié~·if:·n: 
s'essãb; , Pôstedormente. o 

;Ç§tgrêt6'"'2° da 

ELEfROPORT SERVIÇOS PROJEIDS E CONSTRUÇÕES EIREU, MOMENTUM CONSTRUTORA 
LIMITADA, DRENA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIREU, MERITUS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, JMC CONCEITO EMPREENDIMENTOS EIRELI, S & T CONSTRU. 
E LOCAÇ. DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LIDA., 
H 8 SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EIRELI. N 3 CONSTRUTORA EIRELI, NORDESTE 
CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURA LIDA., PRIME E~?DIMENTOS, 

4~ ~ 
-~-
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INCORPORADORA E SERV. LIDA., ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA., 
RAMILOS CONSTRUÇÕES EIREU, ABIK ENGENHARIA E CONSUL IDRIA LIDA., RAMALHO 
SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, PRO UMPEZA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, G7 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EIRELI, ROMA CONSTRUTORA EIRELI, ECOS EDIFICAÇÕES 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA. - ME, REAL SERVIÇOS EIRELI, SERTÃO CONSTRUÇÕES 
SERVIÇOS E LOCAcQES .• L:t[)A;:;··:;M··'MINÊRVINUYNETQ· 0:EMRf:IJ;!;l\!PIMENTOS, ALENCAR 
CALLOU CONSTRUTÔÂÂ. LTDA., AR EMPREENDIMENIDS, SERVIÇâSAE LOCAÇOES EIREU, 
VENUS SERVIÇQHÊ ENTRETENIMENIDS LIDA. e A.1.L. CONSTRUTORÃ>t~.IDA. - ME, por 
cumprimento <fntegral às ex1genc1as editalícias. EMPRESA[S) ':'ll"JABILITADACSJ: 
CONSTRUIDAA PEDROSA LIDA~ .• gor. não apresentar a declàrâ'Ç;ão de que ~"$2 compromete 

concreto mpldado no local (descumprimento ês alfneas "a" e "c" do item 3.á 13 e "q"· dÔ . 
·. ·>ite.m :3.2.1'4 ticl .. E~i.il.E:ÍJ, f;JPDV_CJO§tqçip);. R J:v1.Cí;,Efv1ENTE CAI\! g , . presentar ~-1:3 

·.pr6vas ·de regularidâdé parci·t~b-(§·Fazend~ Fed~r?l,J:;9ze_n .. ·'if' :d~. MunicipaJ,°: .. 
. _._Seguridade Social, Fundo de Garantíc:í por _Tempo~ êf~.:s~ ·· +. t(rabl3.lb.Q,,_ ~/ 

apresentar seu balElnÇ~'patrlmonial e demonstrações contá'bé'is'''· d"'l.i timo exercício social 
contendo o Índice de Endividamento Geral com valor superior ao exigido (descumprimento à 
alínea "c" do item 3.2.15.1 do Edital Convocatório); ARAGUAIA EMPREENDIMENIDS EIREU, 
por apresentar a comprovação de capacidade técnico-profissional sem constar as 
seguintes parcelas de maior relevância: regularização do sub-leito e banqueta/meio fio de 
concreto moldado no local (descumprimento às alíneas "a'' e "c" do ~~-4 do Edital 
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Convocatório); RIOFE SERVIÇOS E ADMINISTRATIVO EIREU, por apresentar a comprovação 
de capacidade técnico-operacional sem constar as seguintes parcelas de maior relevância: 
regularização do sub-leito e banqueta/meio fio de concreto maldada no local 
(descumprimento às alíneas "a" e "c" do item 3.2.13 do Edital Convocatório; CICERO ALLAN 
ROBERTO GOMES.por não apresentar a comprovação de capacidade técnico-operacional, a 
Certidão Negativa de, fE1lêrJçl§;,étJc''t::ondõrtlâtà;';:;à-,:prova''de;\g§rEiJJtIE1 de sua proposta, a 
indicação das instE!iaÇÕ~s'e do aparelhamento e do pessoal técni~;,~âefguados e disponíveis 
para a realização?do objeto da licitação e a declaração de que caso venHê. a ser vencedora 
da presente Lip'ítação, instalará Unidade de Apoio para execução dos scit~[ços, com toda 
infraestruturi:{hecessária no ML.Jpiqfpio de Farias Brito/CE, t~naó,' apresentadfa referente ao 
Município d6 Várzea Alegrf3/W$'ifi,~~A~IT1primento aos itens :'3.2.13, 3.2$g16, 3.2.17, 

··· .. -~~:~i~s~~i~iiii~i~::~!J;~~~1~~ii'i:~~~:~~~: ~~~;.fi::~~f ;f' 
'·:·_·.>;.·;.-<:\/~::·<::·'::,;·,.: ... - ' .. -.· ·' .: .. ·.":-::- ·:., .. -- <-.<- __ ,_;>~- _:~:. ,·_.-~·. 

Assiriati,inas da cciffii§~ab~â~;(6~ffig~~b·,., > ?<····.·· , ; •··. ·.·< 
.::\ ~·; ;·,;<.':·. ,_.>,, 

_,.:·:··. 

Membro Rais Barbosa da Silva 

Membro Isabel Cristina Ferreira Sales 

··:.e; 


